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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS - DNOCS  
 
 
Pregão Eletrônico nº 90005/2025 
Processo Administrativo n° 59400.001503/2025-07 
 
 

CF COMEX IMPORTAÇÃO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 38.185.478/0003-78, com 
sede na Rua Coronel Pedro Demoro, nº 1793, Sala 101, Galeria Alecio, Bairro Estreito, 
Florianópolis-SC, CEP: 88.075-301, por seu representante legal, vem à presença dessa 
Comissão Julgadora, apresentar 

 
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
interposto por XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA. pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 14.707.364/0001-10, com sede 
na Rodovia Federal BR-381, sem número, km 844/855, Distrito Industrial, no município 
de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, CEP 37.556-830, conforme razões a seguir 
expostas. 
 

I. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 
 
1. Na data de 26/09/2024, a Recorrida foi consagrada 

vencedora do Pregão Eletrônico nº 90005/2025, no que tange ao item 20 do Edital, 
tendo a Recorrente manifestado a intenção de recorrer. 

 
2. Conforme o item 12 do Edital, o prazo para interposição de 

Recursos é de 03 (três) dias úteis, concedendo igual prazo para apresentação de 
contrarrazões. 
 

3. Considerando que o Recurso foi interposto no dia 
01/10/2025, o prazo final para apresentação de contrarrazões é dia 06/10/2025, sendo, 
portanto, tempestiva a presente manifestação.  

 
II. DOS FATOS 
 
4. Trata-se de Pregão Eletrônico promovido pelo 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, que teve como objeto o 
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fornecimento de equipamentos agrícolas, entre eles, o de item 20 do Edital – Pá 
Carregadeira, para o qual a Recorrida se consagrou vencedora. 

5. Inconformada, a XCMG Brasil apresentou Recurso contra a 
Recorrida, sob o fundamento de que esta não teria atendido estritamente às condições 
previstas no Edital, devendo ser desclassificada.  

 
6. Contudo, não há substrato fático probatório nas alegações 

da Recorrente, devendo ser rejeitado o Recurso, conforme demonstra a Recorrida de 
forma detalhada a seguir. 

 
III. DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
 
a) COMPROVAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DAS ESTRUTURAS 

ROPS/FOPS 
 
7. A Recorrente, baseando-se em mera observação 

informacional do catálogo da Recorrida, alega que a esta não teria comprovado a 
presença da cabine ROPS/FOPS. No entanto, tal argumento não merece prosperar. 

 
8. Primeiro, registre-se que o catálogo do fabricante 

apresenta a cabine com Estrutura Protetora contra Capotamento (ROPS) e Estrutura de 
Proteção contra Queda de Objetos (FOPS) como item opcional, justamente porque o 
equipamento pode ser fornecido em ambas as versões, a depender da necessidade do 
cliente.  

 
9. Para o presente certame, a Recorrida firmou proposta 

inequívoca no sentido de que as máquinas ofertadas no item 20 serão entregues com a 
devida proteção, conforme a própria descrição do item na proposta, exatamente 
conforme as especificações técnicas da página 78 do Anexo I.e do Termo de Referência. 

 

 
 
10. Em que pese a alegação da Recorrente, ainda cabe 

mencionar que não há qualquer requisição explicita da certificação tipo ROPs e FOPs, ao 
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passo que a própria Recorrente limitou-se a apresentar razões genéricas e normas não 
mencionadas no certame. 

 
11. O que deveria e foi avaliado pelo Sr. Pregoeiro não é 

somente uma observação no catálogo, válido para todos os demais clientes da 
Recorrida, mas sim as propostas apresentadas e o produto efetivamente entregue. 
 

12. Ainda, apesar de entender que não há exigência expressa 
editalícia sobre a apresentação, a Recorrida anexa às presentes contrarrazões o 
Certificado ROPS/FOPS nº 2023053 e o Relatório de Teste de Performance com tradução 
juramentada, documentos que comprovam a conformidade da Pá Carregadeira FL936 
com as normas aplicáveis no momento da apresentação da proposta:  

 

 

 
 

 
13. A Recorrente, em uma verdadeira tentativa desesperada 

de desclassificar a Recorrida, chega a transcrever trechos de normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho (NR-12 e NR-18), bem como da ABNT, sem que tais exigências 
tenham sido incorporadas ao edital ou vinculadas expressamente ao item 20. 

 
14. E mesmo que exigidas, vemos que as referidas normas 

foram cumpridas pela Recorrida, uma vez que o produto a ser entregue para o órgão 
licitante conterá a cabine com a devida proteção contra capotagem (ROPs) e queda de 
objetos (FOPs). 
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15. Ainda sobre a prova de qualidade dos objetos licitados 
prevê o art. 42 da Lei das Licitações: 

 
Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no 
edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios: 
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas 
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 
entidade credenciada pelo Inmetro; 
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão 
ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha 
adquirido o produto; 
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar 
que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto 
ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, 
emitido por instituição oficial competente ou por entidade 
credenciada. (Grifo nosso). 

 
16. O artigo supracitado claramente prevê que a prova de 

qualidade será admitida por 1 dos meios listados, tendo a Recorrida oferecido 2 meios 
de comprovação: i – os Atestados de Capacidade fornecidos pela CODEVASF e; ii - laudo 
laboratorial do Instituto de Pesquisa em Engenharia de Testes de Veículos da China, aqui 
apresentado. 

 
17. Inclusive, as pás carregadeiras da marca LOVOL licitadas 

pela CODEVASF, oferecidas pela Recorrida, foram utilizadas como parâmetros de 
qualidade e preço para o presente processo licitatório. 

 
18. Portanto, não há qualquer irregularidade ou inadequação 

da proposta da Recorrida quanto à qualificação da cabine dos equipamentos, sendo 
amplamente demonstrado que esta atenderá às especificações técnicas requeridas com 
os requisitos da ROPs e FOPs. 

 
b) DA PROPOSTA – ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

TÉCNICOS 
 

19. A Recorrente alega, também, que a proposta da Recorrida 
seria genérica e que não teria comprovado o atendimento aos requisitos técnicos, em 
especial no que tange à apresentação da Licença para Uso da Configuração de Veículo 
ou Motor. 
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20. Primeiramente cabe destacar que a Recorrente parece 
confundir qual seria o item objeto do Recurso interposto, insistindo em trazer exigências 
das especificações técnicas do item 1 do Edital, qual seja, Escavadeira Hidráulica, por 
mais que o Recurso em questão diga respeito ao item 20, Pá Carregadeira. 

 
21. A proposta da Recorrida contém todas as especificações 

técnicas exigidas no Anexo I.e do Edital para o item 20 (página 78). As alegadas 
especificações técnicas “faltantes” não têm qualquer relação com o item 20, Pá 
Carregadeira, o qual a Recorrida se consagrou vencedora, mas sim com o item 1, 
Escavadeira Hidráulica. 

 
22. Vejamos que a Recorrente cita por exemplo a 

profundidade de escavação, requisito completamente desconexo com o item 20: 

 
 

23. Inclusive o catálogo do produto da Recorrida confirma 
todas as especificações técnicas detalhadamente, incluindo o peso de carga, força de 
tração, especificações do motor e pneus, capacidade de abastecimento, entre outras. 
 

24. Está evidente que a Recorrente, ao alegar a genericidade 
da proposta, não demostrou quais os requisitos supostamente não teriam sido 
cumpridos, até porque não há qualquer item descumprido por parte da Recorrida. 

 
25. No tocante ao atendimento ambiental, a Recorrente aduz 

genericamente que o LCVM seria insuficiente, alegando que o Anexo I.e do Edital exigiria 
o atendimento de requisitos mais específicos, como o enquadramento no Programa de 
Controle de Poluição de Ar por Veículos Automotores para Máquinas Agrícolas e 
Rodoviárias (Proncave) atendendo aos limites da fase de Máquinas Agrícolas e 
Rodoviárias (MAR I). 

 
26. Em mais uma tentativa frustrada de desclassificar a 

proposta da Recorrida, a Recorrente prestou alegações falsas, pois inexistem alegados 
descumprimentos, uma vez que os certificados apresentados pela Recorrida explicitam 
o atendimento completo e detalhado dos requisitos técnicos.  
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27. A Recorrida apresentou a Licença para Uso da 

Configuração de Veículo ou Motor – LCVM nº 99244, emitida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis (IBAMA), atestando o 
atendimento à fase MAR-1 do PRONCOVE, em estrita conformidade com a Resolução nº 
433/2011 do CONAMA (Resolução que dispões sobre a inclusão do PRONCOVE e 
estabelece limite para emissão de ruídos em máquinas agrícolas e rodoviárias novas): 
 

 
 
28. Ademais, foi anexada a Declaração de Atendimento 

emitida pelo IBAMA para o motor WP6G125332, confirmando sua conformidade 
ambiental. A legislação pertinente (Portaria nº 86/1996 do IBAMA) é categórica ao 
determinar que o LCVM deve ser emitido em nome do importador, como se verifica no 
presente caso.  

 
29. No mais, o próprio catálogo do produto da Recorrida 

reafirma esta qualificação ambiental do motor: 
 

 
 
30. Logo, inexiste qualquer falha, descumprimento ou 

genericidade na proposta da Recorrida, inclusive referente à certificação ambiental 
regularmente apresentada. 

 
c) QUALIFICAÇÃO JURÍDICA E ECONÔMICA – ITEM 8.1.1 

 
31. Ainda, a Recorrente alega o não atendimento, por parte da 

Recorrida, aos requisitos de qualificação jurídica e econômica. 
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32. No que tange à qualificação jurídica, sustenta que a 
Recorrida não apresentou documento comprobatório de seus administradores e que tal 
fato comprometeria a verificação da sua habilitação jurídica. 
 

33. Ocorre que, o item 8.1.1 do edital prevê expressamente 
que “a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF”, a qual 
foi regularmente apresentada. Vejamos: 

 
 

34. Além disso, por liberalidade, a Recorrida anexou cópias de 
todos os demais documentos que constam no sistema, acompanhados da declaração 
supracitada, para reiterar a validade dos documentos e por consequência, sua 
habilitação. 

 
35. A mera ausência do documento dos administradores da 

Recorrida, não interfere na sua habilitação jurídica, pois esta já foi comprovada perante 
o sistema SICAF. No entanto, no intuito de reforçar a regularidade de sua qualificação 
jurídica, em complementação a toda documentação apresentada, anexa às presentes 
contrarrazões a referida documentação comprobatória. 

 
36. Portanto, a habilitação jurídica foi comprovada de forma 

plena e até redundante, afastando qualquer dúvida quanto à regularidade da 
representação da Recorrida e, portanto, da validade da proposta. 

 
37. No mais, alega a Recorrente que a qualificação econômico-

financeira não foi comprovada, uma vez que os balanços patrimoniais apresentados 
seriam “confusos”. Tal alegação não se sustenta. 
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38. A Recorrida apresentou os balanços contábeis dos dois 
últimos exercícios, demonstrando os ativos, passivos e resultados da empresa nos 
referidos exercícios. 

 
39. No mais, apresentou os coeficientes de análise de índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, todos assinados por contador 
regularmente inscrito no CRC. Os índices apresentados ficaram acima de 1, exatamente 
como prevê o edital e apropria Lei de Licitações. 

 
40. Inclusive, a documentação apresentada não poderia ser 

mais clara e detalhada, uma vez que expedida pelo SPED Contábil, site oficial da Receita 
Federal. 

 
41. Ora, para alegar qualquer inadequação, a Recorrente 

deveria aduzir justificativa minimamente plausível e fundada ou apresentar parecer 
técnico que indicasse tal confusão, o que não o fez. Limitou-se a alegar confusão na 
interpretação de documentos contábeis sem qualquer justificativa, se não sua própria 
inexperiência e desconhecimentos das normas e parâmetros técnicos para elaboração 
de tais documentos. 

 
42. No mais, a qualificação econômico-financeira da Recorrida 

também já está plenamente demonstrada pelos documentos apresentados para 
registro no SICAF, com validade até 30/06/2026, conforme item 8.1.1 do Edital, 
conforme certidão apresentada na habilitação: 
 

 
 

43. Logo, a apresentação dos referidos balanços e análise 
técnica dos índices de solvência e liquidez seria mera conduta de boa-fé da Recorrida, 
para reiterar a qualificação já comprovada e colaborar com o processo licitatório. 

44. A Administração dispõe de corpo técnico capaz de analisar 
as demonstrações financeiras, não se podendo admitir que alegações genéricas de 
“confusão” sirvam de base para a inabilitação de licitante. 
 

45. Diante da falta de fundamentos técnicos e normativos no 
recurso apresentado pela Recorrente, bem como da comprovação, pela Recorrida, de 
que atendeu plenamente aos requisitos do edital, inclusive no que se refere aos 
sistemas ROPs e FOPS, à LCVM e à qualificação jurídica e econômico-financeira, não há 
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razão para modificar o resultado do certame. Sendo assim, a classificação da Recorrida 
deve ser mantida, pois está em plena conformidade com os regulamentos aplicáveis. 

 
IV. DOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS 

 
46. A insurgência da Recorrente não merece prosperar, uma 

vez que se sustenta em alegações desprovidas de respaldo legal e em exigências que 
não constaram expressamente no edital do certame. 

 
47. Conforme dispõe o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, os 

procedimentos licitatórios devem observar, dentre outros, os princípios da legalidade, 
do julgamento objetivo e da vinculação ao edital.  

 
48. Tal princípio, também reconhecido pela doutrina e pela 

jurisprudência do Tribunal de Contas da União, estabelece que a Administração Pública 
e os licitantes ficam estritamente vinculados às regras do instrumento convocatório, 
sendo vedada a criação de exigências supervenientes ou a interpretação extensiva de 
cláusulas que restrinjam a competitividade. 

 
49. No presente caso, verifica-se que a Recorrente busca 

impor à Recorrida a apresentação de documentos e certificações que não foram exigidos 
de forma clara e expressa no edital, especialmente no que se refere às estruturas 
ROPS/FOPS e às Normas Regulamentadores 12 e 18, bem como a ABNT NBR ISO 
3471:2017. 
 

50. Logo, não pode ser almejada a desclassificação da 
Recorrida pela exigência não expressa no edital do processo licitatório. 

 
51. Nesse sentido, já decidiram os Tribunais Regionais 

Federais da 4ª e 1ª Região. Vejamos: 
 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE CANDIDATO. 
EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NO EDITAL. 1. O edital constitui a lei que 
rege o certame; em atenção ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, não pode a Administração impor exigência estranha às 
regras que foram por ela própria delineadas. 2. A ausência de previsão 
expressa no edital acerca da necessidade de comprovação da atuação 
em área específica impede a inabilitação de candidato com base em 
tal fundamento. 
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(TRF-4 - 5001252-78.2013.4.04 .7200: 50012527820134047200 SC, 
Relator.: VÂNIA HACK DE ALMEIDA, Data de Julgamento: 28/08/2013, 
3ª Turma) 
________________________________________________________
___ 
 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. 
REQUISITOS. AUSENTES. CERTAME DE LICITAÇÃO. SUSPENSÃO DOS 
EFEITOS DA HABILITAÇÃO DA LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. 
VINCULAÇÃO AO EDITAL. 1. Não há no Edital de Licitação exigência 
expressa e clara de que a usina fosse de propriedade da empresa 
licitante. Nesse cenário, não é possível adotar interpretação que 
conclua pela existência dessa exigência, porque restringiria a 
concorrência na licitação e, por consequência, prejudicaria a busca 
pela proposta mais vantajosa, em afronta aos princípios que regem o 
processo licitatório. 2 . Analisando os autos, não se vislumbra 
ilegalidade no contrato de comodato e, por decorrência, na licença 
ambiental apresentada, motivo pelo qual merece manutenção o ato 
administrativo que os aceitou no processo licitatório. 3. Estando-se 
frente a mandado de segurança, onde o direito líquido e certo, 
representado por uma ilegalidade praticada pela autoridade apontada 
coatora, deve ser cristalino, evidente, ainda que em cognição sumária. 
 
(TRF-4 - AG: 50067727520194040000 RS, Relator.: LUÍS ALBERTO 
D'AZEVEDO AURVALLE, Data de Julgamento: 03/07/2019, 4ª Turma, 
Data de Publicação: 19/07/2019) 
________________________________________________________
___ 
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LIMINAR SATISFATIVA. PERDA DO OBJETO NÃO CONFIGURADA. 
MÉRITO. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM EDITAL. INABILITAÇÃO DE 
CONCORRENTE EM CERTAME LICITATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA. SENTENÇA MANTIDA. I - O 
só cumprimento de medida liminar satisfativa não conduz à perda 
superveniente do objeto do mandado de segurança, devendo ser 
confirmado, por provimento definitivo, o decisum que assegurou a 
participação das impetrantes no certame. II - A exigência não prevista 
em edital não pode ensejar a inabilitação das impetrantes, que, 
ademais, comprovaram a prestação do serviço objeto do certame. 
Princípio da vinculação ao instrumento convocatório. III - Remessa 
oficial a que se nega provimento. 
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(TRF-1 - AMS: 00406271720104013400, Relator.: DESEMBARGADOR 
FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, Data de Julgamento: 16/03/2020, 
SEXTA TURMA, Data de Publicação: 08/05/2020) 

 
52. Ademais, não se pode olvidar que o artigo 64, da Lei nº 

14.133/2021, autoriza a autoridade competente a promover diligências para esclarecer 
dúvidas ou suprir falhas formais na documentação apresentada, justamente para evitar 
o afastamento indevido de propostas vantajosas ao interesse público. 

 
53. O item 7.6.1 do edital é claro ao prever que apenas 

propostas com vícios insanáveis deverão ser desclassificadas, o que não é o caso da 
proposta da Recorrida. Conforme demonstrado, todas as informações necessárias 
foram devidamente prestadas, não havendo qualquer comprometimento da 
competitividade ou da execução do contrato.  
 

54. Assim, caso o pregoeiro tivesse identificado alguma dúvida 
ou lacuna na proposta da Recorrida, poderia ter requisitado diligência para sanar o 
ponto questionado. 

 
55. Caso houvesse a necessidade de saneamento das 

irregularidades, deveria a comissão ter concedido prazo para correção, nos termos do 
que decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.348.472/RS, senão vejamos: 

 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÕES. RECURSO 
ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO PELA AUTORIDADE SUPERIOR. 
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS DO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. 
1. Discute-se nos autos a nulidade de procedimento licitatório em 
decorrência de julgamento de recurso administrativo por autoridade 
incompetente. 
2. Apesar de o recurso administrativo interposto contra ato que 
desclassificou a empresa ora recorrente não ter sido julgado pela 
autoridade hierarquicamente superior, tal irregularidade foi saneada 
com a posterior homologação do procedimento licitatório pela 
autoridade competente para analisar o recurso. 
3. O ato de homologação supõe prévia e detalhada análise de todo o 
procedimento licitário no que concerne a sua regularidade. Homologar 
é confirmar a validade de todos os atos praticados no curso da 
licitação. 
4. Constatada a existência de vício em algum dos atos praticados no 
procedimento licitatório, cabe à autoridade superior, no momento da 
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homologação, a sua convalidação ou anulação. Tratando-se de vício 
sanável é perfeitamente cabível a sua convalidação. 
5. O vício na competência poderá ser convalidado desde que não se 
trate de competência exclusiva, o que não é o caso dos autos. Logo, 
não há falar em nulidade do procedimento licitatório ante o 
saneamento do vício com a homologação. 
6. Não cabe ao STJ, em recurso especial, a interpretação de cláusula de 
edital de licitação. Incidência das Súmulas 5 e 7 do STJ. 
Recurso especial conhecido em parte e improvido. 
(REsp n. 1.348.472/RS, relator Ministro Humberto Martins, Segunda 
Turma, julgado em 21/5/2013, DJe de 28/5/2013.) (Grifo nosso). 

 
56. Portanto, na remota hipótese de se considerar a 

necessidade de apresentação de informações adicionais, estas são perfeitamente 
sanáveis, devendo ser oportunizada a correção, consoante decisão proferida pelo 
Tribunal de Contas da União, in verbis: 

 
REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA. PEDIDO DE CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. 
CONFIRMAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS. ADOÇÃO DE CAUTELAR. OITIVAS. 
DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA. NÃO OPORTUNIZAÇÃO AO LICITANTE 
DE AJUSTE DA PROPOSTA PARA ERROS MATERIAIS IRRELEVANTES E 
SANÁVEIS. ASSINATURA DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO ATO ILEGAL 
 
(TCU 01375420157, Relator: BRUNO DANTAS, Data de Julgamento: 
21/10/2015) (grifo nosso). 

 
57. O fato de não terem sido feitas exigências adicionais à 

Recorrida revela que a sua proposta foi considerada suficiente, clara e aderente ao 
edital, em conformidade com o princípio do julgamento objetivo que norteia os pregões 
eletrônicos. 

 
58. Quanto à alegação de que o catálogo do fabricante 

indicaria a cabine ROPS/FOPS como item “opcional”, trata-se de mero detalhe 
comercial, irrelevante para o certame, uma vez que a Recorrida se vinculou à entrega 
do equipamento com todos os requisitos de proteção exigidos.  

 
59. Ademais, para reforçar a lisura, foram juntados às 

presentes contrarrazões o certificado ROPS/FOPS nº 2023053 e o relatório técnico de 
performance, com tradução juramentada, comprovando a plena conformidade do bem 
ofertado. 
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60. No tocante à questão ambiental, a Recorrida apresentou a 
Licença para Uso de Configuração de Veículo ou Motor (LCVM) nº 99244, expedida pelo 
IBAMA, documento idôneo e suficiente para comprovar o atendimento à fase MAR-I do 
Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE), em 
conformidade com a Resolução CONAMA nº 433/2011. Nada além disso foi exigido pelo 
edital, razão pela qual a tentativa da Recorrente de requerer comprovação suplementar 
carece de fundamento legal. 

 
61. Também não procede a alegação de irregularidade na 

habilitação jurídica e econômico-financeira. O edital, em seu item 8.1.1, autorizou 
expressamente o uso do SICAF para comprovação da documentação exigida, 
providência devidamente observada pela Recorrida.  

62. A Administração confirmou a validade dos documentos 
apresentados, e os balanços contábeis juntados demonstram índices superiores a 1 nos 
parâmetros de liquidez e solvência, subscritos por contador regularmente habilitado. A 
mera alegação de que tais documentos seriam “confusos” não possui qualquer valor 
jurídico, não podendo fundamentar inabilitação. 
 

63. Evidencia-se, portanto, que a Recorrida atendeu 
rigorosamente a todas as disposições editalícias. A Recorrente, ao contrário, tenta 
modificar o resultado do certame mediante alegações infundadas de descumprimento 
e a introdução de exigências estranhas ao edital, fundadas em normas técnicas e 
regulatórias não incorporadas ao instrumento convocatório. 

 
64. Tal postura afronta não apenas o princípio da vinculação 

ao edital, mas também o princípio do julgamento objetivo, que impede decisões 
baseadas em critérios subjetivos ou discricionários não previstos expressamente. 

 
65. Portanto, a manutenção da decisão que consagrou a 

Recorrida vencedora do item 20 do certame, em razão do cumprimento de todos os 
requisitos técnicos exigidos, é medida que se impõe. 

 
V. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 
 
66. Em face de todo o exposto, ressaltando o notável saber 

técnico dos membros da Comissão Julgadora e dos demais analistas que participaram 
do apoio àquela, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto, 
conforme fundamentação exposta acima, mantendo-se a decisão que consagrou a 
Recorrida como vencedora do certame. 
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67. Por fim, pugna a Recorrida pelo recebimento dos 
documentos comprobatórios que instruem as presentes Contrarrazões, os quais serão 
devidamente enviados ao endereço eletrônico do pregoeiro. 
 

 
Termos em que pede e aguarda deferimento. 

 
Florianópolis/SC, 03 de outubro de 2025. 

 
 

________________________________________________________ 
CF COMEX IMPORTAÇÃO EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

 CNPJ nº 38.185.478/0003-78 
 

1 – Certificado ROPs/FOPs 
2 – Laudo Laboratorial ROPs/FOPS 
3 – Tradução Juramentada Laudo ROPs/FOPs 
4 – Documentos de Identidade Administradores 
5 - Justificativa Parecer Contábil - CF 2025 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - 
DNOCS 

 
 
 

RESPOSTA À RECURSO AO EDITAL DE PREGÃO 

 
Ref. Pregão eletrônico nº. 90005/2025 
Objeto: Aquisição de Caminhões, 
Escavadeiras Hidráulicas, Motoniveladoras, 
Retroescavadeiras, Tratores e Implementos 
Agrícolas. 

 
 

A CF COMEX IMPORTACAO EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 38.185.478/0001- 
06, vem, por meio desta, apresentar justificativa quanto à regularidade da documentação apresentada para 
atendimento ao item 9.25 do edital, que dispõe: 

“Apresentação do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).” 

Nesse sentido, informamos que: 

1. Foram apresentados os Balanço Patrimoniais e Demonstração de Resultado do Exercício (DRE) dos dois 
últimos exercícios sociais completos, devidamente assinados por contador habilitado e representante legal da 
empresa, em conformidade com práticas contábeis regidas pela Lei n°6.404 de 15/12/1976 e suas alterações 
pela Lei n°11638 de 28/12/2007, e aplica a resolução CFC n°1.255/09 – NBC TG 1000 na sua integralidade. 

 
2. As demonstrações contábeis foram elaboradas com base na escrituração regular da empresa, registrada no 

Livro Diário, devidamente transmitido pela escrituração ECD. 

3. Descrições das principais práticas contábeis: 
 

A) Classificação de itens circulantes e não circulantes: No Balanço Patrimonial, classificam-se como itens circulantes 
os ativos e passivos que possuem vencimento ou expectativa de realização até o encerramento do exercício social 
seguinte. Já os elementos com vencimento ou realização prevista após esse período são classificados como não 

circulantes. 
 

B) Caixa e equivalentes de caixa: A empresa não possui movimentação do método caixa. A 
conciliação bancária foi realizada de acordo com os registros contábeis, estando comprovada 

pelos extratos de contas correntes bancarias nas datas correspondentes às operações. 
 

C) Contas a receber: serão reconhecidas pelo valor de emissão, devidamente atualizado conforme 
as normas legais ou contratuais, e ajustadas ao valor provável de realização, caso este seja inferior. 

 

D) Estoques: serão avaliados pelo custo de aquisição, que não excede o valor de 
Mercado. 

 

E) Receitas e Despesas: O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, pelo qual as receitas e 
despesas são reconhecidas no período em que são incorridas, independentemente do recebimento ou pagamento, desde 

que haja correlação entre elas. A mensuração dos elementos patrimoniais e de resultado é feita com base no custo 
histórico. 

 
F) Capital Social: Identificados valores de Capital Subscrito e Capital a realizar, conforme documentos 

autenticados e movimentações bancárias. 

E) Contingencia Passiva: Está empresa não possui contingencias passivas no encerramento das referidas demonstrações 
contábeis. 
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Conclusão: 

 
Diante do exposto, solicitamos a impugnação do recurso ao citado pregão, por considerar plenamente atendidos os 
requisitos editalicios. 

Colocamo-nos á disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 
 

São José, 06 de outubro de 2025. 

 

 

Cláudia Martins 
Contadora Reg. No CRC – SC sob o No. 1-SC-022284/O-5 

CPF: 589.671.929-91 
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